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ooNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERy'ÇOS N. O,/V2O21FOR-FMS
Ref... D/SPE/VSÁ DE L|CITAçÃO N. 060/202I FMSD|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM E'VIRE S' O MUNICíPIO DE SOUTO
SOARES E A EMPRESA RUI ROMULO LOPES
GASPAR 29741432534.

I. CONTRÁIANIES: O FIJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurldica de.
Direito P(tblico lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, 10 Andar, Cantro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o
10.367.02Y0001-81, doravanto denominado CONTRATANTE e a empresa RUI ROMULO LOPES GÁSPÁR
29741432534, com CNJP sob o n.o 14.537.747/0001-98, localizada na Rua Rio Corumba ,933, Recanto das
Aívores, lrecê/Ba, CEP: 44.900-000, denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANIEST Reprêsenta o CONTRATANTE o Secretário Municipal de Saúde, Sr. VAGNO
SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas F/slcas soó o n' 000.536.475 -21 e
poúador do RG n' 38.193.496 SSP -SP, residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta
Cidade.

lll-- DA AUTORIZAçÁO DA DISPENSA: O presenÍe Contrato é c elebrado em decorréncia do Processo de
Dlspensa de Licítação no 060/2021FMSD|, de interess e da Secretaría Municipal de Saúde, que faz patte
integrante e complementar deste Contrato, corno se nele esÍiyesse contdo.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regído pelas cláusulas e condições nele c ontidas, pela Lei
8.666n3, e demais normas legais peftinentes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO oBJETo

1.í Constítui objeÍo desfe c ontrato a confecçáo de camlsas corn esÍampas frente e vorso para a semana da
enfermagem, de lnÍeresse da Secretaria de Saúde, conforme Dispensa de Licitaçáo no 060/2021FMSDl.

CLÁUSULA SEGIJNDA - DA )BRIGAçÃ) DÁs PARIES

2.1 Além das obrigações resu/úantes da observància da Lei 8.666N3, são obrigações da CONTRATADA:

'-l Prestar os seviços oblêto deste contrato, observado as n ormas e exigências constantes do Processo de
Dispensa de Licitação no 060f2021FMSDI a ele vinculado;
ll Comunícar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalizaçáo, qualquer 

,

anormalidade verifi cada, ínclusive de ordem funciona l, para que sejam adotadas as providências de
reg u I a ri z a çã o n e cessárlasl
tll Atender com prontidão as reclamaçÕes por pade do recebedor dos servlços, objeto do presente contrato.
lV Manter todas as condiçóes de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

22 - Além das obrigações resultantes da obseNância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidoscom a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempesüvamentê, a CONTRATADA sobre as hregularidades obseNadas no
cu mprimento deste Contrato.
tll Notificar a CONTRATADA por escrito e com a ntecedência, sobre multas, penalidades e quaisquêr
débitos de sua responsabilidade;

- lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.
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OLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR E CONDIçÓES DE PAGAMENTO
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4.1. O valor dos servlgos ora contratados é de R$ 1.708,00 (mil reais, seúecenÍos e oito reais), valor este fixo
e ineajustável, relativo aos itens corstal,tes da proposta do licitante:

DESCRTçAO QUANT VALOR UNT. VALOR
TOTAL

Confecção de camlsas corn
estampas (trente e verso)
para a semana da
enfermagem.

61 R$ 28,00 R$ 1.708,00

4,2. No valor pactuado êsfão lnclusos Íodos os tributos e, ou encargos soc,als, re su/Íanúes da operação
adjudicatória conclulda, inclusive despesas com fretes e outros.

4,3, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da ef etiva atestação dos setores compeÍentes
sobre a execução dos servlÇos a cada mês vencido, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante ve ncedora/contratada, obrigatoiamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habílitação e das propostas de preços,
bem como da Nota de Empenho:

4.5 - Em caso de devoluçáo da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após
a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com su as
obrigaçÕes para corn o sistema de seguridade socíal, mediante apresentação das Cêrt dÕes Negativas de
Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGfS e Ceftidáo Negativa de Débitos
Tpbalhistàs.

CLÁUSULA QUARTA . DO PREçO E DO REAJIJSTE:

5,, - Os pregos deverão ser expressos e/n reals e de conformidade como edital, fixo e irreaiustáve

5.2 - Fica ressa/yada a possibilidade de alteraçáo dos preÇos, caso ocorra o desequilÍbio econômico frnanceiro
do Contrato, conforme disposto no Art. 65, allnea "d" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 30/09/2021, podendo ser prorrogado mediante acordo enÍre as paíss e nos
termos da Lei 8.666/93, obseNando o quanto estabelecido no aft. 24, lV, da Lei no 8.666n3.

àLÁUSULA sExTA - RECIJRSO ORçAMENTÁRIO:

7J. As despesas decorrentes da execução do objeto d o presente contrato correrão a cargo da seguinte
dotaçáo orçamentária:

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de saúde.
Ação: 2158 - Manutenção e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de SaÚde.
Classificaçáo Econômica: 3390.39.00.00 - Outros Servlgos de lercelros - Pessoa JurÍdica
Fonte: 02 - Saúde 15%.

U NU

8 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
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8., - Nos Íermos do art. 86 da Lei n. 8.666/ 93, fica estipulado o percentual de 0,5yo (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a tÍtulo de multa de mora, por día de atraso injustificado no fornecimento do objeto doste
pregão, até o limite de 1016 (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso d e inexecução total ou parcíal do pactuado, em razão do descumprimento de qu alquar das
condiçÕes avençadas, a contratada ficará sujeita âs seguinÍes penalídades nos termos do aft. 87 da Lei n.
8.666i93:

I - adveftência;
ll - multa de 109Á (dez por cento) do valor do contrato,
lll - suspensáo temporáia de participar de licitaçáo ê impedimento do contratar com a Administração por
prazo náo superior a 2 (dois) anos e,
ly - declàraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoftar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, Íicarâ impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municlpios pelo
prazo de até 5 (cinco) anos , sem prejuízo dAs multas previstas em edital e no c ontrato e das dema,s
cominações legais.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autorÍdade competente aplícando -se o
Princlpio da Proporcionalidade , em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e Çomprovados,
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oíiciada a
pretensão da Adnínistração no sentído da aplicaçãoda pena.
8.5 - As muttas de que trata este capítulo, deverão ser recolhdas pelas adjudicatárias em conta corrente eni
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.6 - As multas de que trata este capÍtulo, serão descontadas do pagamento eve ntualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em
agéncia bancária devidamente credenciada pelo municÍpío no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
notificaçáo, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL

9.7 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Adminislração, nos casos
enumerados nos incisos l, Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no8.666/93;

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAçÁO

10.1. Dentro do prazo legal, co ntado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de
resurno deste Contrato na imprensa oficial do municlpio.

cíÁusuLA DÉctMA - DA vtGÊNctA

11.1. O presente contrato vigorará do dia 07/05/2021 a 30/092,021.

A prestaçáo dos serviços deste contrato será fiicalízada por seNidor designado por esta Administraçáo Municipat,
atrcvés de poftaria publicada no Diário Oficial do MunicÍpio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGU'VDÁ . DO FORO
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12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato.
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E por estarêm de acordo, lavrou -so o presente termo, em 03 (tres, vias de igual teor e forma, as quais foram *
lida e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.
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,J. T*ó'lfr
, 07 de Maio de 2021
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RUI ROMULO LOPES GASPÁR 29741432534
CNPJ: 1 4.537.747/0001 -98
Contratada
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YÁG'VO SOUSÁ DE OLIVEIRA
Secretário de Saúde
Contratante

Testemunhas
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